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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO

 

Processo: 05649/2021
Tipo de Processo: Aquisição/Contratação: Bens ou Serviços (Inclusive Licitações)
Assunto: Contratação de Serviços de Publicidade Prestados por Agência de Propaganda
Interessado: Conselho Federal de Engenharia e Agronomia
 

CONCORRÊNCIA Nº 03/2022

O Presidente do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA, com base nas
atribuições do ar�go 49 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, Resolução nº 1.015, de 30 de junho
de 2006, inciso VI do ar�go 43 e demais disposi�vos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, após
constatada a regularidade dos atos procedimentais constantes do Processo nº 05649/2021 e relacionado
00.05804/2022-19 resolve:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente à CONCORRÊNCIA nº 03/2022, que tem
por objeto a  Contratação de serviços de publicidade prestados por intermédio de agência de
propaganda, compreendendo o conjunto de a�vidades realizadas integradamente que tenham por
obje�vo o estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a
intermediação e supervisão da execução externa e a distribuição de ações publicitárias junto a públicos
de interesse, conforme as especificações constantes no Edital da Concorrência nº 03/2022 e seus
anexos.

ADJUDICAR o objeto do certame à empresa DEBRITO PROPAGANDA LTDA, CNPJ nº
00.000.424/0003-18, pelo valor total de R$ 26.000.000,00  (vinte e seis milhões de reais), com a
remuneração se dando, conforme Proposta de Preços (SEI nº 0728689) apresentada.

DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida
empresa.

Documento assinado eletronicamente por Joel Krüger, Presidente, em 03/04/2023, às 10:24,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0739102 e
o código CRC 50BFD127.

Referência: Processo nº 05649/2021 SEI nº 0739102

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

